
07/12/2020

Número: 0032486-06.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64990
831

21/07/2020 11:16 Petição Inicial Petição Inicial

64991
533

21/07/2020 11:16 PROCURAÇÃO AD JUDICIA Procuração

64991
535

21/07/2020 11:16 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

64991
536

21/07/2020 11:16 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

64991
538

21/07/2020 11:16 CTPS - EDVALDO RODRIGUES DA SILVA Outros (Documento)

64991
540

21/07/2020 11:16 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

64991
542

21/07/2020 11:16 LAUDOS MÉDICOS Documento de Comprovação

64991
545

21/07/2020 11:16 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

64998
971

21/07/2020 12:59 Decisão Decisão

65064
516

22/07/2020 10:59 Retificação na capa dos autos - Perito Certidão

65064
524

22/07/2020 11:01 Intimação Intimação

65064
525

22/07/2020 11:01 Intimação Intimação

65065
837

22/07/2020 11:04 Intimação Intimação

65065
838

22/07/2020 11:04 Citação Citação

65069
190

22/07/2020 11:31 Petição em PDF Petição em PDF

66513
292

18/08/2020 15:05 Contestação Contestação

66513
294

18/08/2020 15:05 2744507_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

66513
295

18/08/2020 15:05 ANEXO 1 Outros (Documento)

66513
297

18/08/2020 15:05 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)



67943
990

15/09/2020 07:24 Certidão Certidão

67943
991

15/09/2020 07:24 32486-06.2020 EDVALDO RODRIGUES-Nº
INEXISTENTE 34ºA

Aviso de recebimento (AR)

68830
000

30/09/2020 16:16 Certidão Certidão

68830
001

30/09/2020 16:16 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS

Aviso de recebimento (AR)

68938
144

02/10/2020 10:20 Laudo Petição em PDF

68938
149

02/10/2020 10:20 LAUDO 0032486-06.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

68961
086

02/10/2020 14:24 habilitação Petição (3º Interessado)

69019
066

05/10/2020 12:54 Sentença Sentença

70100
250

26/10/2020 18:51 Intimação Intimação

71792
288

30/11/2020 12:53 Trânsito em julgado Certidão

71805
502

30/11/2020 15:29 Petição Petição

71805
507

30/11/2020 15:29 2744507_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

71805
508

30/11/2020 15:29 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

71805
509

30/11/2020 15:29 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
  
  

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de
serviços gerais, portador do RG nº 6.533.779 SDS/PE e do CPF nº 101.301.004-39, e-mail: não
possui, residente e domiciliado no Sítio do Ronca, nº 50-A, Paratibe, Paulista/PE, CEP 53.400-
000, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, conforme instrumento
procuratório incluso, podendo receber intimações, citações, notificações, entre outros, na Rua
Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa., ajuizar a presente 
  
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e ss do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                    

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 16 de
janeiro de 2019, ao passar pela Avenida Presidente Kennedy foi atropelado por um veículo de
placa e condutor não identificados, com o impacto o Autor sofreu lesão de natureza grave, sendo
socorrido pelo CORPO DE BOMBEIROS para o Hospital Miguel Arraes, conforme prova Boletim
de Ocorrência e ficha de esclarecimento em anexo. 
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NO LAUDO MÉDICO atesta que o Autor apresenta TRAUMA EM

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO + FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA ESQUERDA, SENDO
SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO. 

 
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
conforme comprovante em anexo. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do   CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art. 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradoras, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                 “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”         

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
 grandes  Bancos. 
 
                                     Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
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determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
  
                                      Ora, Douto Julgador, foi pago o autor a importância de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), como o valor estipulado pela norma
legal corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a
Demandada, deve indenizar o promovente no valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos),  valores estes que devem incidir juros de 1% , retroativos a data
do sinistro, por trata-se de crime de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em
tela.    
  
                                                               DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO
QUANTUM  DA LEI 11.482/2007. 
 
                                      A Lei nº 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
  
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos).  
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso II da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), e, como foi pago apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da
diferença no quantum de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
, retroativos a data do pagamento a menor. 
  
                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a Lei n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência do acidente e do dano por ele
provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a
tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.         
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art.

3º, II, e art. 5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
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1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 11.137,50
(onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente ao complemento
do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou 
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da
perícia médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da
indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de
invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 

  
5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da

condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  

Dá a presente causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e
sete reais e cinquenta centavos), para efeitos meramente fiscais. 

                            
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 21 de julho de 2020. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520  

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001
AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à

perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos
termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões
do DPVAT, tal setor, atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016,
motivo pelo qual a perícia médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser
realizada nesta unidade.

2. Face ao exposto:
2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de

Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá
independentemente de compromisso (art.466, CPC/2015).

2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser
suportados pela parte ré.
2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para comparecer
ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, no dia 02/10/2020 – das 08h às 10h (ordem de chegada) com o fim de se
submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo
ensejará o julgamento antecipado da lide.

2.4. Int ime-se o peri to no endereço eletrônico constante do Curr iculum vitae
(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do
CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.

2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015).
2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de
penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.

2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito.
3. Defiro a gratuidade judiciária à autora.
4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências

legais.
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Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Recife, 21 de julho de 2020.
 
  
Virgínia Gondim Dantas Rodrigues 
Juíza de Direito 

[1] REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 26/04/2016, DJe 29/04/2016
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) autora

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64998971, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso

(art.466, CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser

suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife-PE, no dia 02/10/2020 – das 08h às 10h (ordem de chegada) com o fim de se submeter ao exame

pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da

l i d e .  2 . 4 .  I n t i m e - s e  o  p e r i t o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c o n s t a n t e  d o  C u r r i c u l u m  v i t a e

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015,

dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art.

465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em

dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a

gratuidade judiciária à autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 21 de julho de 2020. Virgínia Gondim

Dantas Rodrigues Juíza de Direito "

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 64998971 proferido nos autos do processo nº 0032486-

06.2020.8.17.2001 da Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso

(art.466, CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser

suportados pela parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife-PE, no dia 02/10/2020 – das 08h às 10h (ordem de chegada) com o fim de se submeter ao exame

pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da

l i d e .  2 . 4 .  I n t i m e - s e  o  p e r i t o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c o n s t a n t e  d o  C u r r i c u l u m  v i t a e

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015,

dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art.

465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em

dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a

gratuidade judiciária à autora. 4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as

advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 21 de julho de 2020. Virgínia Gondim

Dantas Rodrigues Juíza de Direito “

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

Endereço: SITIO DO RONCA, 50, CASA A, PARATIBE, PAULISTA - PE - CEP: 53.400-000. 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 02/10/2020 
Horário: das 08h às 10h (ordem de chegada) 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional) 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

 CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE ANTIGO, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20072111154468000000063777801

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2744507- C3/ 2020-03069/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00324860620208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/12/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/03/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 66513294 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/08/2020 15:05:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081815054526000000065252610
Número do documento: 20081815054526000000065252610



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 15/12/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDVALDO RODRIGUES DA SILVA, em curso perante a 34ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00324860620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Junho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200229821 Vítima: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 15/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200229821 Vítima: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 15/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, ponto de

atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200229821 Vítima: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 15/12/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 077

Agência: 000000001

Conta: 000006519771-2

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA

BANCO: 077

AGÊNCIA: 00001

CONTA: 000006519771-2

Nr. da Autenticação A2C6522AAC193CF7
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA GAZIN SEGUROS S.A.

3200229821 Olinda Invalidez Permanente

15/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DE TIBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIXADOR EXTERNO + PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA. (P3 P4
P5 P6)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA GAZIN SEGUROS S.A.

3200229821 Olinda Invalidez Permanente

15/12/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DE TIBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIXADOR EXTERNO + PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA. (P3 P4
P5 P6)
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de EDVALDO

RODRIGUES DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÚMERO INEXISTENTE. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de setembro de 2020.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 30 de setembro de 2020

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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ExMo (Al. sR (A). DR (A). JUtz (Al DA :I43 yARA cívrl DA cAPlrAl srçÃo e

PROC. : 003248ffi 6.2020.8. t7 .z0Jl
RECLAMANTE: EDVA1OO RODRIGUES DA SILVA

nÉu: compANHtA ExcELsloR DE sEcuRos

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820É;07, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e oue seia

Ínformado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,02 de outubro de 2020.

á* Ç**{&.,---#*€^
fuula Femanda Bezerra de Menezes Filha

Cfrlvt 76.868

MédicoPefio
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Assinatura do Reclamante: X

CPF: 101.301.00th39 Vara: 34! vÃRAeívet oEcAPtrAL-stçÃo e

d,,,;

Ludo de Verifr:çao e @entificeçfu & Lsõe§ Petmancntcs

Informações do Acidcnúe

Local do Aci&nte:

OTINDA - PE

Data do Acideate: t.6l,J2lã0l9

Avelieçlo

D Hit lesão cqia a etiologia (mige'm c&§al) seja

exclusivamente furenle & acideúe p€ssml oom \Bícrrl<l

auto-motor de via terrestre?

.lÉ- ulflNao

Só proryrb an uo de rryía {wrrrúra

If) Descrwer o quaüo clinioo atml infsmando:

a) qual (quais) ÍE ião(ões) oorporal(ts) erontr{m)*e

b'^A c0 lN bi{

b) as alteraçôes (disfrrnç0es) pÍEsent€s no Ftriúio fisioo
da Vítima que sejam evolúivas e t€ry§alm€ote
compatíleis com o quadro documeúado no pimeiro
atendimento nredico hospitalar. consi&rando-se as medidas

tomadasm fase

IV) Segmdoo €trmE médico hgú pode'§e afirmar que o
qsadÍo clínb susa cm:

"l [aisnoçOes apenas tempmfoias

b)Kdr* anaômico e/ou funional definitivo (sequelas)

Em cam dc dm maômbo e/m fimirmal informar as

tiniaçOes fisicas ir€púárrcis e dffiivm F€seÍúes no
u Ylull6.

u (1^^ re u,

V) Em viÍhde da lesão e/m de trtunto, faz-se

necessário exâme complementar?

o[s,*,
»EI.*

Em em de erqua&arnmo da-opçâo 
*4" 

ou de resposta
afirmativa ao item V favor NÃO preencher os demais

campo§ áaixo assimledos.

VD Segundo o prwisto na tri ii.945 de 4 de junho de

2OO9 fuvs fomov€r a qufficação da(s) lesão(ões)
perÍEaÍEü{s) çe úo sej{m) mais suscetÍvel(is) a

tÍatameilto q)mo sendo gerera(s) de dano(s)

andômk:o(s) e/or fimcional(is) deúniúv(s), especificando,

segu& o anexo con§ante à La ll-945109, o(s)

segrnen(o(s) co,rponal(is) acornefi&(s) e ainda segundo o
previsio em insúumerÍo legai. firmar a sua graduação:

Sepeúocorporal ffiitb:

"l[r*"r 
(Dam anatômico ou funcioml peÍmanente que

comfm€úa a ínkgra do patrimônio fisim e/ou mental da

Yítirrn).

b)Eff.r'dtt (Daoo maômio e/m fimionâl permanente

SÊ\úmpÍw€úa ryems pffite do pdimômio fisioo e/ou

em(nre lruo:

Í-

E+

v"

dotraun-

di 1;(^ t" e

trt) rIá indicação de algum tÍatamfllo (err cilnso, prescrito.

a ser prescrito), itrcluiub medifu de re*itit@f

"rflsi. »[F
Se sim. dcsçrçva a(s) medida(s) teraftefiiça(s)

indicada(s)

L iÍ-;i: + .i:.:.t:*:,:S

tr,t,t,a,i,-t,a'i:i:iJs.::'1ri-.-iti;t*::::ii:='::*.iii::-,:;.,..iifl*.;iiii.t:n^.,i:;
-PE

'ü

^) L\re.

urluldrr.

,:PF

Num. 68938149 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 02/10/2020 10:20:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100210204079900000067606738
Número do documento: 20100210204079900000067606738



Paurc h/Í**EzES

u.r1flfn""ial Completo @ano anatômico e/ou tuncional

pernr,anente que comprometa e forma global algum

segmento corporai da r'ítima).
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 34ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810520

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001
AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos etc.

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos e por intermédio de

advogado devidamente habilitado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente qualificada.

Afirma ter sido vítima de acidente automobilístico em 16/01/2019, que resultou

em debilidade permanente do membro inferior esquerdo.

Aponta que recebeu administrativamente a quantia de R$ 2.362,50, contudo

entende fazer jus a complemento indenizatório no valor de R$ 11.137,50.

Contestação ofertada pela ré no Id nº 66513294, na qual suscita: (i) a ausência

de documento imprescindível ao exame da questão, qual seja, laudo de exame de corpo

de delito – IML e (ii) a quitação do pagamento na via administrativa. No mérito, pugna pela

improcedência dos pleitos autorais, bem como, em caso de eventual condenação, que

seja levado em consideração o grau de lesão suportada pelo autor, conforme previsão

legal.

Foi determinada a produção de prova pericial, tendo o perito médico ortopedista

apresentado o respectivo laudo (Id. nº 68938149).

 Após, vieram-me os autos conclusos.

É o que havia de importante para relatar. Decido.

O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para julgamento.

De início, rejeito a questão referente à ausência do laudo do IML, porquanto os

documentos constantes dos autos, em seu conjunto, permitem demonstrar o nexo de

causalidade entre o acidente de trânsito e as lesões sofridas, não havendo que se falar

em falta de documento indispensável ao deslinde da causa. Ademais, foi determinada

perícia judicial com o fim de apurar o grau das lesões sofridas pela parte autora.
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Rechaço, ainda, o argumento de que já fora realizado o pagamento

administrativo, uma vez que a quitação outorgada na esfera administrativa não se traduz

em renúncia ao direito de postular em juízo a sua complementação.

Nesse sentido, é assente a jurisprudência recente deste Egrégio Tribunal de

Justiça, in verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT.

RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA

INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO JUDICIAL. PERÍCIA REALIZADA EM SEDE DE MUTIRÃO

DPVAT. PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO MEDIANTE

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. APELO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

DECISÃO UNÂNIME.1. Recibo de quitação administrativa não se traduz em óbice para

a interposição de demanda judicial requerendo o valor de indenização de seguro

DPVAT que se entende devido. 2. A impugnação genérica à avaliação médica efetuada

em mutirão DPVAT não revela, por si só, a necessidade de nova perícia.3. À unanimidade

de votos, negou-se provimento ao apelo. Sentença mantida.
 
(Apelação 472578-00015520-27.2015.8.17.0001, Rel. Eduardo Augusto Paura Peres, 6ª

Câmara Cível, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018)

 

APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. CÔNJUGE SOBREVIVENTE QUE, ANTES DA

MP 340/2006, PREFERIA AOS DEMAIS HERDEIROS LEGAIS NO RECEBIMENTO DO

DPVAT. RECHAÇADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEGITIMIDADE DE

QUALQUER SEGURADORA PARTICIPANTE DO POOL FORMADO PARA PAGAMENTO

DO SEGURO OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL QUE NÃO ACARRETA FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. MÉRITO. ACIDENTE ANTERIOR À LEI 11.482/2007.

INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APELO

DESPROVIDO. Antes do advento da Medida Provisória 340/2006 - posteriormente

convertida na Lei 11.482/2007 - os demais herdeiros legais somente percebiam indenização

do Seguro DPVAT na falta do cônjuge sobrevivente; - Qualquer seguradora que opera no

sistema DPVAT pode ser acionada para pagar o valor da indenização correspondente

ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso; A quitação outorgada de

forma plena e geral, mas relativa à satisfação apenas parcial do quantum que a

requerente julga legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6194/74, não se traduz

em renúncia ao direito de postular em juízo a sua complementação, não havendo que

se falar, portanto, em falta de interesse de agir; No caso de pagamento do seguro

DPVAT, a indenização deve ser fixada em salários mínimos se o acidente ocorreu antes do

advento da Lei 11.482/2007; Apelada que efetivamente faz jus à complementação

perseguida. Recurso a que se nega provimento.

(Apelação 300277-70000286-92.2008.8.17.0310, Rel. Cândido José da Fonte Saraiva de

Moraes, 2ª Câmara Cível, julgado em 17/04/2013, DJe 24/04/2013).

Partindo de tais premissas, resta analisar se a parte autora faz jus à indenização

pretendida.

Para fins de verificar a procedência da ação, apenas se faz necessária a
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subsunção do fato (“danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre,

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não” e existência de sequela graduada em

sede de perícia judicial) à norma (art. 3º da Lei 6.194/74).

Ademais, consonante o entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça,

deve-se observar também o grau da lesão para fins de pagamento da indenização

securitária de forma proporcional:
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

No caso em tela, a parte autora alega sofrer debilidade em consequência de

acidente automobilístico, requerendo o pagamento de complemento do seguro DPVAT, na

medida da gradação apurada em perícia.

Nesta demanda, o perito médico ortopedista deste Juízo identificou lesão no

membro inferior esquerdo de gradação média. Esta, se fosse completa, comportaria

indenização de 70% sobre o valor integral do seguro DPVAT, de acordo com a tabela

apresentada no anexo da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945 de 2009.

Por ser média a gradação da lesão sofrida pela parte autora, a indenização

devida corresponde ao valor de R$ 4.725,00, equivalente ao percentual de 50% do valor

destinado à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores. 

Tendo em vista que a parte ré pagou a quantia de R$ 2.362,50 na seara

administrativa, conforme documento de Id nº 64991545, tenho que procede, em parte, o

pleito autoral, devendo a seguradora pagar o complemento da indenização.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e

condeno a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos) corrigida monetariamente pela tabela

ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo pagamento, além de juros de

mora de 1% ao mês a partir da citação válida.  
Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do

CPC/2015. 

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (R$ 2.362,50), ao tempo em que

condeno o demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por

cento) sobre a diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido (R$ 8.775,00), na

forma do art. 85, § 2º, do CPC/15, ficando vedada a compensação da verba honorária (art.

85, § 14, CPC/15). As custas e despesas processuais restam igualmente rateadas.

Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios

da justiça gratuita. 

Intime-se a parte ré para recolher as custas processuais devidas (50%), no

prazo de 15 dias.

Transcorrido o prazo sem o pagamento:
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I) efetue-se o cálculo das custas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral do

Estado, para a adoção das providências cabíveis. Deverá constar do ofício cópia da

sentença, da certidão de trânsito em julgado e da guia de custas.

II) expeça-se ofício à Presidência do TJPE, consignando o valor das custas

inadimplidas, a identificação civil do respectivo devedor, cópia da sentença e do

julgamento em sede recursal (acórdão/decisão terminativa), além da certidão de trânsito

em julgado, por força do art. 1º, do Provimento nº 007/2019[1], do Conselho da

Magistratura (DJE nº 190/2019, de 11 de outubro de 2019).
Intime-se ainda a parte ré para depositar os honorários periciais no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de bloqueio judicial.
Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito, com o acréscimo

das devidas correções.

Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-

se independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Recife, 05 de outubro de 2020.
Catarina Vila-Nova Alves de Lima

Juíza de Direito Substituta
em exercício cumulativo 

 
 

 
 
 
 

[1] Art. 1º Verificada a ausência de pagamento de custas, taxas e demais despesas processuais, deve o magistrado encaminhar
ofício à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco com informações acerca do valor do débito e da identificação civil do
respectivo devedor, bem como cópia da sentença ou acórdão e da certidão de trânsito em julgado, quando:
I – o devedor se tratar de pessoa física ou jurídica, nos casos em que o valor da taxa judiciária for igual ou superior a R$2.000,00
(dois mil reais);
II – o devedor se tratar de pessoa jurídica, nos casos em que o valor das custas, taxas e demais despesas for inferior a
R$2.000,00 (dois mil reais);
III – o devedor se tratar de pessoa natural, nos casos em que o valor das custas, taxas e demais despesas for inferior a
R$2.000,00 (dois mil reais) e que o magistrado tiver conhecimento da litigância contumaz.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69019066, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos etc. EDVALDO RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos e por intermédio de advogado

devidamente habilitado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT contra CIA

EXCELSIOR DE SEGUROS, igualmente qualificada. Afirma ter sido vítima de acidente automobilístico em 16/01/2019,

que resultou em debilidade permanente do membro inferior esquerdo. Aponta que recebeu administrativamente a

quantia de R$ 2.362,50, contudo entende fazer jus a complemento indenizatório no valor de R$ 11.137,50. Contestação

ofertada pela ré no Id nº 66513294, na qual suscita: (i) a ausência de documento imprescindível ao exame da questão,

qual seja, laudo de exame de corpo de delito – IML e (ii) a quitação do pagamento na via administrativa. No mérito,

pugna pela improcedência dos pleitos autorais, bem como, em caso de eventual condenação, que seja levado em

consideração o grau de lesão suportada pelo autor, conforme previsão legal. Foi determinada a produção de prova

pericial, tendo o perito médico ortopedista apresentado o respectivo laudo (Id. nº 68938149). Após, vieram-me os autos

conclusos. É o que havia de importante para relatar. Decido. O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para

julgamento. De início, rejeito a questão referente à ausência do laudo do IML, porquanto os documentos constantes dos

autos, em seu conjunto, permitem demonstrar o nexo de causalidade entre o acidente de trânsito e as lesões sofridas,

não havendo que se falar em falta de documento indispensável ao deslinde da causa. Ademais, foi determinada perícia

judicial com o fim de apurar o grau das lesões sofridas pela parte autora. Rechaço, ainda, o argumento de que já fora

realizado o pagamento administrativo, uma vez que a quitação outorgada na esfera administrativa não se traduz em

renúncia ao direito de postular em juízo a sua complementação. Nesse sentido, é assente a jurisprudência recente deste

Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO

DPVAT. RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE PARA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO

JUDICIAL. PERÍCIA REALIZADA EM SEDE DE MUTIRÃO DPVAT. PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA

INDENIZAÇÃO MEDIANTE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. APELO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

DECISÃO UNÂNIME.1. Recibo de quitação administrativa não se traduz em óbice para a interposição de demanda

judicial requerendo o valor de indenização de seguro DPVAT que se entende devido. 2. A impugnação genérica à

avaliação médica efetuada em mutirão DPVAT não revela, por si só, a necessidade de nova perícia.3. À unanimidade de

votos, negou-se provimento ao apelo. Sentença mantida. (Apelação 472578-00015520-27.2015.8.17.0001, Rel. Eduardo

Augusto Paura Peres, 6ª Câmara Cível, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018) APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA. CÔNJUGE SOBREVIVENTE

QUE, ANTES DA MP 340/2006, PREFERIA AOS DEMAIS HERDEIROS LEGAIS NO RECEBIMENTO DO DPVAT.

RECHAÇADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEGITIMIDADE DE QUALQUER SEGURADORA

PARTICIPANTE DO POOL FORMADO PARA PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR DE FALTA

DE INTERESSE DE AGIR. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL QUE NÃO ACARRETA FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. REJEITADA. MÉRITO. ACIDENTE ANTERIOR À LEI 11.482/2007. INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APELO DESPROVIDO. Antes do advento da Medida Provisória 340/2006 -

posteriormente convertida na Lei 11.482/2007 - os demais herdeiros legais somente percebiam indenização do Seguro
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DPVAT na falta do cônjuge sobrevivente; - Qualquer seguradora que opera no sistema DPVAT pode ser acionada para

pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório, assegurado o direito de regresso; A quitação

outorgada de forma plena e geral, mas relativa à satisfação apenas parcial do quantum que a requerente julga

legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei n. 6194/74, não se traduz em renúncia ao direito de postular em juízo a sua

complementação, não havendo que se falar, portanto, em falta de interesse de agir; No caso de pagamento do seguro

DPVAT, a indenização deve ser fixada em salários mínimos se o acidente ocorreu antes do advento da Lei 11.482/2007;

Apelada que efetivamente faz jus à complementação perseguida. Recurso a que se nega provimento. (Apelação

300277-70000286-92.2008.8.17.0310, Rel. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, 2ª Câmara Cível, julgado em

17/04/2013, DJe 24/04/2013). Partindo de tais premissas, resta analisar se a parte autora faz jus à indenização

pretendida. Para fins de verificar a procedência da ação, apenas se faz necessária a subsunção do fato (“danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não” e

existência de sequela graduada em sede de perícia judicial) à norma (art. 3º da Lei 6.194/74). Ademais, consonante o

entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça, deve-se observar também o grau da lesão para fins de

pagamento da indenização securitária de forma proporcional: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) No caso em tela, a parte autora alega sofrer debilidade em consequência de acidente

automobilístico, requerendo o pagamento de complemento do seguro DPVAT, na medida da gradação apurada em

perícia. Nesta demanda, o perito médico ortopedista deste Juízo identificou lesão no membro inferior esquerdo de

gradação média. Esta, se fosse completa, comportaria indenização de 70% sobre o valor integral do seguro DPVAT, de

acordo com a tabela apresentada no anexo da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945 de 2009. Por ser média a

gradação da lesão sofrida pela parte autora, a indenização devida corresponde ao valor de R$ 4.725,00, equivalente ao

percentual de 50% do valor destinado à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores. Tendo

em vista que a parte ré pagou a quantia de R$ 2.362,50 na seara administrativa, conforme documento de Id nº

64991545, tenho que procede, em parte, o pleito autoral, devendo a seguradora pagar o complemento da indenização.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a parte ré ao pagamento da quantia

de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) corrigida monetariamente pela tabela

ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo pagamento, além de juros de mora de 1% ao mês a partir da

citação válida. Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Condeno a parte

ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (R$

2.362,50), ao tempo em que condeno o demandante ao pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento)

sobre a diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido (R$ 8.775,00), na forma do art. 85, § 2º, do CPC/15,

ficando vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC/15). As custas e despesas processuais restam

igualmente rateadas. Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte ré para recolher as custas processuais devidas (50%), no prazo de 15 dias. Transcorrido o prazo sem

o pagamento: I) efetue-se o cálculo das custas e expeça-se ofício à Procuradoria Geral do Estado, para a adoção das

providências cabíveis. Deverá constar do ofício cópia da sentença, da certidão de trânsito em julgado e da guia de

custas. II) expeça-se ofício à Presidência do TJPE, consignando o valor das custas inadimplidas, a identificação civil do

respectivo devedor, cópia da sentença e do julgamento em sede recursal (acórdão/decisão terminativa), além da

certidão de trânsito em julgado, por força do art. 1º, do Provimento nº 007/2019[1], do Conselho da Magistratura (DJE nº

190/2019, de 11 de outubro de 2019). Intime-se ainda a parte ré para depositar os honorários periciais no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de bloqueio judicial. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito, com o

acréscimo das devidas correções. Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se

independentemente de nova conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 05 de outubro de 2020. Catarina

Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta em exercício cumulativo"

RECIFE, 26 de outubro de 2020.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 34ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0032486-06.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

27/11/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 30 de novembro de 2020.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2744507- C3/ 2020-03069/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00324860620208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDVALDO RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 26 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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23/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00324860620208172001
N° DO PROCESSO

23/11/2020
DATA DA GUIA

040271700402011160
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDVALDO RODRIGUES DA SILVA FISÍCA 10130100439
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0B87B7F39372D5B8
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12412.570942 1 84700000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12412.570942 1 84700000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700402011160 

Nosso Número
14000000124125709-7 

Vencimento
15/12/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:34A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00324860620208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EDVALDO RODRIGUES DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01820008-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700402011160 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12412.570942 1 84700000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
15/12/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
16/11/2020 

N° do documento
040271700402011160 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
16/11/2020 

Nosso Número
14000000124125709-7 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:34A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00324860620208172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EDVALDO RODRIGUES DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01820008-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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